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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 83 da Lei nº. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar com os seus §2º e §4º alterados: 

“Art. 83. ................................................... 

§1º ........................................................... 

§2º É suspensa a pretensão punitiva do Estado referente aos crimes 

previstos no caput, a partir do momento em que a pessoa física ou a 

pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver 

com o débito, dele originado, incluído em qualquer modalidade de 

parcelamento. 

§3º                                                             

§4  Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no caput quando a 

pessoa física, a pessoa jurídica ou qualquer agente relacionado efetuar 

o pagamento dos tributos, mesmo que através da concessão de 

parcelamento. 

Art. 2º Fica revogado o §6º do art. 83 da Lei nº. 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, e as demais disposições contrárias a esta lei. 

HISTÓRICO 

Atualmente o judiciário em todas as suas instâncias (primeiro grau, 

tribunais federais, tribunais estaduais e tribunais superiores), e em todas as suas 

competências (justiça estadual e federal) tem firmado entendimento no sentido de 

que o pagamento do tributo, extingue a pena prevista para os crimes fiscais. 

Afirmativa esta que já vem sendo consolidada pela legislação brasileira, 

a exemplo a Lei nº 11.941 de 27 de maio de 2009 que em seu artigo 68 dispõem: 

Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos 

crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei no 8.137, de 27 de dezembro 

de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, limitada a suspensão aos débitos 

que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto não 

forem rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1º a 3º 

desta Lei, observado o disposto no art. 69 desta Lei. 

Art. 69. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 68 

quando a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o 
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pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições 

sociais, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de 

parcelamento.  

Parágrafo único. Na hipótese de pagamento efetuado pela pessoa 

física prevista no § 15 do art. 1o desta Lei, a extinção da punibilidade 

ocorrerá com o pagamento integral dos valores correspondentes à 

ação penal.  

Outro exemplo é a Lei 10.684, de 30 de maio de 2003, que novamente 

afirmou e consagrou o pagamento como hipótese de extinção de punibilidade de 

crimes fiscais: 

Art. 9º É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos 

crimes previstos nos arts. 1o e 2o da Lei no 8.137, de 27 de dezembro 

de 1990, e nos arts. 168A e 337A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, durante o período em que a pessoa 

jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída 

no regime de parcelamento. 

§ 1º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da 

pretensão punitiva. 

§ 2º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo 

quando a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o 

pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições 

sociais, inclusive acessórios. 

E no mesmo sentido se observa outras normas do ordenamento pátrio 

que consagram deste entendimento. 

Não obstante, recentemente na lei nº 12.382, de 25 de fevereiro de 

2011 (lei do salário mínimo) se vê uma alteração substancial na legislação penal, na 

qual, o pagamento ou parcelamento do débito não representa hipótese de exclusão 

da pena no caso de crime fiscal, salvo se antes de recebida a denúncia. 

Essa alteração, que com a devida vênia é de má técnica legislativa, foi 

incluída em um projeto de lei totalmente destoante. Tudo para utilizar da urgência da 

lei do salário mínimo como cortina de fumaça. 

Tal alteração vem contra todo o histórico legislativo brasileiro, bem 

como todo o entendimento da doutrina e jurisprudência pátria. 

Por isso passamos a justificar o projeto: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8137.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8137.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8137.htm#art2
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JUSTIFICAÇÃO 

I) Inconstitucionalidade a alteração de lei e falta do debate social e 

parlamentar: 

Mas, muito além do debate acerca de sua pertinência, é no plano 

formal que a Lei nº 12.382 revela sua inconstitucionalidade, graças à sua elaboração 

em flagrante ofensa às normas do processo legislativo. 

Não há dúvidas de que esta confusão de temas ofendeu a Lei 

Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração e redação das leis e 

prevê, em seu artigo 7º, que cada norma "tratará de um único objeto" e "não 

conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, 

pertinência ou conexão". Vale lembrar que no nosso ordenamento jurídico uma lei 

complementar tem status de norma constitucional, portanto, uma lei federal contendo 

diferentes objetos ou matéria estranha é inconstitucional. 

No mérito, a nova legislação é muito mais rígida, porque criou um 

marco temporal que até então não existia. Assim, o recebimento da denúncia 

passa a ser o divisor de águas, delimitando o momento em que o parcelamento 

impedirá o desenrolar do processo criminal. 

Tal fato esta por afrontar todo o entendimento jurisprudencial e social 

brasileiro, por impor duras e pesadas regras, será que representa o anseio social? 

Esta alteração esta por atingir sensivelmente milhares de pessoas, principalmente os 

empresários que visam pagar suas dividas, porém de forma parcelada. 

Tal projeto deveria passar por um crivo e discussão social e 

parlamentar exaustiva não ser carregado e escondido dentro de uma lei maior que 

tratava do salário mínimo. 

II) Do consagrado princípio da ampla defesa e do contraditório: 

Atualmente o que impede a o oferecimento da denúncia pelo R. 

Ministério Público e a sua aceitação pelo Juiz é o processo administrativo em curso. 

Porém após o processo administrativo o Contribuinte pode buscar sua defesa na 

esfera judicial. 

Quem não se lembra das ações: INSS Autônomos, INSS pró-labore, 

PIS e COFINS outras receitas, entre tantos, que foram objeto de inúmeros autos de 

infração, que não tiveram êxito na esfera administrativa, apenas sendo vitoriosos no 

judiciário, e hoje são pacíficos. 
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Se naquele tempo o Contribuinte tivesse uma lei como a atual não 

poderia ter recorrido ao judiciário. E com o encerramento do processo administrativo 

seria obrigado a pagar e renunciar seu direito a defesa. Tudo isso com medo do 

“recebimento da denúncia”. 

Estamos valando na violação à Ampla Defesa, este princípio está 

consagrado na Constituição Federal, dando segurança àqueles que se sentirem 

prejudicados por quaisquer atos que lhe tragam prejuízos morais ou materiais, 

assegurando às pessoas, naturais ou jurídicas, o acesso ao Poder Judiciário. 

Também conhecido como princípio do acesso à justiça. 

Entre o martírio de um processo penal e a incerteza da sentença no 

processo tributário, onde se busca a defesa, todos se vêem obrigados a pagar. Não 

podemos deixar o Estado Maior utilizar a espada de uma pesada pena, para impor 

ao Empresário que pague tributos, mesmo considerando ilegal a sua exigência. 

III) Demais ilegalidades: 

Além das supra mencionadas ainda temos outras, como: 

a) Previsão retroativa das alterações impostas, o que afronta a 

constituição e o próprio código penal; 

b) Violação as pactos internacionais, onde o Brasil é consignatário, e 

proíbem a pena de prisão por dívida. E este caso o é, pois a preocupação do 

legislador na lei atual é com o pagamento, tanto que ele é o divisor de águas. 

Pelo exposto, e confiante na sensibilidade política e social de V. Exª. 

tenho a certeza de que a nossa sugestão será bem acolhida. 

Peço confiante, o apoio dos meus Pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 3 de maio de 2011. 

 

NELSON PADOVANI 
Deputado Federal – Paraná 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária 

federal, as contribuições para a seguridade 
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social, o processo administrativo de consulta e 

dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Crime Contra a Ordem Tributária 

 

Art. 83. A representação fiscal para fins penais relativa aos crimes contra a ordem 

tributária previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e aos crimes 

contra a Previdência Social, previstos nos arts. 168-A e 337-A do Decreto- Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (Código Penal), será encaminhada ao Ministério Público depois de 

proferida a decisão final, na esfera administrativa, sobre a exigência fiscal do crédito 

tributário correspondente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.350, de 

20/12/2010) 

§ 1º Na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, a 

representação fiscal para fins penais somente será encaminhada ao Ministério Público após a 

exclusão da pessoa física ou jurídica do parcelamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.382, de 25/2/2011) 

§ 2º É suspensa a pretensão punitiva do Estado referente aos crimes previstos no 

caput, durante o período em que a pessoa física ou a pessoa jurídica relacionada com o agente 

dos aludidos crimes estiver incluída no parcelamento, desde que o pedido de parcelamento 

tenha sido formalizado antes do recebimento da denúncia criminal. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.382, de 25/2/2011) 

§ 3º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão 

punitiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.382, de 25/2/2011) 

§ 4º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no caput quando a pessoa 

física ou a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos 

oriundos de tributos, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de 

parcelamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.382, de 25/2/2011) 

§ 5º O disposto nos §§ 1º a 4º não se aplica nas hipóteses de vedação legal de 

parcelamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.382, de 25/2/2011) 

§ 6º As disposições contidas no caput do art. 34 da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, aplicam-se aos processos administrativos e aos inquéritos e processos em 

curso, desde que não recebida a denúncia pelo juiz. (Primitivo parágrafo único renumerado 

pela Lei nº 12.382, de 25/2/2011) 

 

Art. 84. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão de empresa incluída no 

Programa Nacional de Desestatização, bem como nos programas de desestatização das 

Unidades Federadas e dos Municípios, não ocorrerá a realização do lucro inflacionário 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12382-25-fevereiro-2011-610088-publicacaooriginal-131771-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12382-25-fevereiro-2011-610088-publicacaooriginal-131771-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12382-25-fevereiro-2011-610088-publicacaooriginal-131771-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12382-25-fevereiro-2011-610088-publicacaooriginal-131771-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12382-25-fevereiro-2011-610088-publicacaooriginal-131771-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12382-25-fevereiro-2011-610088-publicacaooriginal-131771-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12382-25-fevereiro-2011-610088-publicacaooriginal-131771-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12382-25-fevereiro-2011-610088-publicacaooriginal-131771-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12382-25-fevereiro-2011-610088-publicacaooriginal-131771-pl.html
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acumulado relativamente à parcela do ativo sujeito a correção monetária até 31 de dezembro 

de 1995, que houver sido vertida.  

§ 1º O lucro inflacionário acumulado da empresa sucedida, correspondente aos 

ativos vertidos sujeitos a correção monetária até 31 de dezembro de 1995, será integralmente 

transferido para a sucessora, nos casos de incorporação e fusão.  

§ 2º No caso de cisão, o lucro inflacionário acumulado será transferido, para a 

pessoa jurídica que absorver o patrimônio da empresa cindida, na proporção das contas do 

ativo, sujeitas a correção monetária até 31 de dezembro de 1995, que houverem sido vertidas.  

§ 3º O lucro inflacionário transferido na forma deste artigo será realizado e 

submetido a tributação, na pessoa jurídica sucessora, com observância do disposto na 

legislação vigente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.382, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011 
 

Dispõe sobre o valor do salário mínimo em 

2011 e a sua política de valorização de longo 

prazo; disciplina a representação fiscal para 

fins penais nos casos em que houve 

parcelamento do crédito tributário; altera a Lei 

nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; e revoga 

a Lei nº 12.255, de 15 de junho de 2010.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O salário mínimo passa a corresponder ao valor de R$ 545,00 (quinhentos 

e quarenta e cinco reais).  

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do salário 

mínimo corresponderá a R$ 18,17 (dezoito reais e dezessete centavos) e o valor horário, a R$ 

2,48 (dois reais e quarenta e oito centavos).  

 

Art. 2º Ficam estabelecidas as diretrizes para a política de valorização do salário 

mínimo a vigorar entre 2012 e 2015, inclusive, a serem aplicadas em 1º de janeiro do 

respectivo ano.  

§ 1º Os reajustes para a preservação do poder aquisitivo do salário mínimo 

corresponderão à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado e 

divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada 

nos doze meses anteriores ao mês do reajuste.  

§ 2º Na hipótese de não divulgação do INPC referente a um ou mais meses 

compreendidos no período do cálculo até o último dia útil imediatamente anterior à vigência 

do reajuste, o Poder Executivo estimará os índices dos meses não disponíveis.  

§ 3º Verificada a hipótese de que trata o § 2º, os índices estimados permanecerão 

válidos para os fins desta Lei, sem qualquer revisão, sendo os eventuais resíduos 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1210/2011 
 

 

8 

compensados no reajuste subsequente, sem retroatividade.  

§ 4º A título de aumento real, serão aplicados os seguintes percentuais:  

I - em 2012, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento real do 

Produto Interno Bruto - PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2010;  

II - em 2013, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento real do 

PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2011;  

III - em 2014, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento real do 

PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2012; e  

IV - em 2015, será aplicado o percentual equivalente à taxa de crescimento real do 

PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2013.  

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, será utilizada a taxa de crescimento real do PIB 

para o ano de referência, divulgada pelo IBGE até o último dia útil do ano imediatamente 

anterior ao de aplicação do respectivo aumento real.  

 

Art. 3º Os reajustes e aumentos fixados na forma do art. 2º serão estabelecidos 

pelo Poder Executivo, por meio de decreto, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. O decreto do Poder Executivo a que se refere o caput divulgará a 

cada ano os valores mensal, diário e horário do salário mínimo decorrentes do disposto neste 

artigo, correspondendo o valor diário a um trinta avos e o valor horário a um duzentos e vinte 

avos do valor mensal.  

 

Art. 4º Até 31 de dezembro de 2015, o Poder Executivo encaminhará ao 

Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a política de valorização do salário mínimo 

para o período compreendido entre 2016 e 2019, inclusive.  

 

Art. 5º O Poder Executivo constituirá grupo interministerial, sob coordenação do 

Ministério do Trabalho e Emprego, encarregado de definir e implementar sistemática de 

monitoramento e avaliação da política de valorização do salário mínimo.  

Parágrafo único. O grupo a que se refere o caput identificará a cesta básica dos 

produtos adquiridos pelo salário mínimo e suas projeções futuras decorrentes do aumento de 

seu poder de compra, nos termos definidos em decreto.  

 

Art. 6º O art. 83 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 1º a 5º, renumerando- se o atual parágrafo único para § 6º:  

 

"Art. 83. ..................................................................................................  

 

§ 1º Na hipótese de concessão de parcelamento do crédito tributário, a 

representação fiscal para fins penais somente será encaminhada ao 

Ministério Público após a exclusão da pessoa física ou jurídica do 

parcelamento.  

 

§ 2º É suspensa a pretensão punitiva do Estado referente aos crimes 

previstos no caput, durante o período em que a pessoa física ou a pessoa 

jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no 
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parcelamento, desde que o pedido de parcelamento tenha sido formalizado 

antes do recebimento da denúncia criminal.  

 

§ 3º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da 

pretensão punitiva.  

 

§ 4º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no caput quando a 

pessoa física ou a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o 

pagamento integral dos débitos oriundos de tributos, inclusive acessórios, 

que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento.  

 

§ 5º O disposto nos §§ 1º a 4º não se aplica nas hipóteses de vedação legal 

de parcelamento.  

 

§ 6º As disposições contidas no caput do art. 34 da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, aplicam-se aos processos administrativos e aos 

inquéritos e processos em curso, desde que não recebida a denúncia pelo 

juiz." (NR) 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente à data de sua 

publicação.  

 

Art. 8º Fica revogada a Lei nº 12.255, de 15 de junho de 2010.  

 

Brasília, 25 de fevereiro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Carlos Lupi  

Miriam Belchior  

Garibaldi Alves Filho  

 

LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
  

Altera a legislação tributária federal 

relativa ao parcelamento ordinário de débitos 

tributários; concede remissão nos casos em 

que especifica; institui regime tributário de 

transição, alterando o Decreto nº 70.235, de 6 

de março de 1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de 

julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 

8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho de 

1997, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
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10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 2 de 

julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 2002, 

10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, 

de 26 de dezembro de 1977, e as Leis nºs 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 

de julho de 2004, 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

11.116, de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 

de junho de 2008, 10.260, de 12 de julho de 

2001, 9.873, de 23 de novembro de 1999, 

11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.345, de 

14 de setembro de 2006; prorroga a vigência 

da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; 

revoga dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 

de dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro 

de 1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 

de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir 

da instalação do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 

28 de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho 

de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 

de novembro de 2005; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos 

nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, limitada a suspensão aos 

débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto não forem 

rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1º a 3º desta Lei, observado o disposto no 

art. 69 desta Lei.  

Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão 

da pretensão punitiva.  
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Art. 69. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando a 

pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos 

de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão 

de parcelamento.  

Parágrafo único. Na hipótese de pagamento efetuado pela pessoa física prevista no 

§ 15 do art. 1º desta Lei, a extinção da punibilidade ocorrerá com o pagamento integral dos 

valores correspondentes à ação penal.  

 

Art. 70. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 

Altera a legislação tributária, dispõe 

sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria 

da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos 

nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168A e 337A do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, durante o período em que a 

pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime de 

parcelamento.  

§ 1º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão 

punitiva.  

§ 2º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa 

jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de 

tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios.  

 

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal, a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão, no âmbito de suas 

respectivas competências, os atos necessários à execução desta Lei.  

Parágrafo único. Serão consolidados, por sujeito passivo, os débitos perante a 

Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
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Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de 

aplicação, observados os seguintes princípios: 

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; 

II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por 

afinidade, pertinência ou conexão; 

III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica quanto 

o possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva; 

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto 

quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta 

por remissão expressa. 

 

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar 

prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em 

vigor na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão. 

§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período 

de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, entrando 

em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

§ 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula ‘esta 

lei entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação oficial’ .(Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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